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Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei Complementar nº 123, de 2006, que instituiu o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte para estabelecer que as multas aplicadas pela legislação 
fiscal não poderão exceder a 2% (dois por cento). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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